GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 11 de julho de 2012.

OFÍCIO/GABINETE/026-P/2012

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal nº 2.853, de 01º de janeiro de 2006, alterada pela Lei Municipal nº 3.224, de 06 de maio de 2.011, e dá outras providências”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

Osmar Costa

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI Nº        , DE 11 DE JULHO DE 2012.

 

“Altera a Lei Municipal nº 2.853, de 01º de janeiro de 2006, alterada pela Lei Municipal nº 3.224, de 06 de maio de 2.011 e dá outras providências.”

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o inciso V do artigo 2º da Lei Municipal nº 3.224, de 06 de maio de 2.011, a qual alterou a Lei nº 2.853, de 1º de Janeiro de 2006, passando o mesmo a ter a seguinte redação:

“Art. 2º - Fica alterado o Anexo I da Lei nº 2853, de 1º de Janeiro de 2006, com a criação das seguintes vagas para os seguintes cargos:

(...)

V – 06 (seis) cargos de Auxiliar de Cirurgião Dentista, nível “VI e VI” e faixa de vencimento “Grau Inicial” da Tabela “A”, totalizando 12(doze) cargos;

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Pedro Leopoldo, 11 de julho de 2012.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal nº 2.853, de 01º de janeiro de 2006, alterada pela Lei Municipal nº 3.224, de 06 de maio de 2.011 e dá outras providências”.

Objetiva a presente Lei, exclusivamente, corrigir erro material cometido por ocasião da elaboração do Projeto de Lei que ensejou à sanção da Lei Municipal nº 3.224, de 06 de maio de 2.011. 

Conforme se infere da Lei 2853, de 1º de Janeiro de 2006, a mesma trouxe, em seu Anexo I, a criação de 06 (seis) cargos de Auxiliar de Cirurgião Dentista, nível “VI e VI” e faixa de vencimento “Grau Inicial” da Tabela “A”. 

Outrossim, através da Lei Municipal nº 3.224, de 06 de maio de 2.011, foram criadas, para o mesmo cargo, outras 06(seis) vagas.

Entretanto, o inciso V de seu artigo 2º trouxe informação incorreta ao afirmar que o total de vagas para o cargo Auxiliar de Cirurgião Dentista seriam 08(oito). Na realidade, se cada Lei criou 06(seis) cargos, estes totalizam 12(doze) cargos.

Tal fato somente foi percebido por ocasião da necessária nomeação dos candidatos aprovados no concurso público promovido pela municipalidade, cabendo-nos, portanto, propor a presente retificação.

Importante frisar, por fim, que a presente Lei não envolve a criação de novos cargos, nem mesmo a criação de novas vagas para cargo já existente, vez que estas já foram efetivamente criadas por ocasião da sanção da Lei Municipal nº 3.224, de 06 de maio de 2.011. 

Corrobora tal assertiva o fato de que, acostado ao Projeto de Lei que ensejou tal sanção, consta o respectivo impacto financeiro orçamentário, decorrente de tal criação.

São estas, portanto, as razões que nos levam a apresentar o presente projeto de lei, oportunidade em que, solicitamos seja o mesmo apreciado em regime de urgência.

Prefeitura de Pedro Leopoldo, 11 de julho de 2012.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

